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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de
Portaria

 SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 

Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 
CNPJ: 14.659.593-0001-07 

Tel. (74) 3614-9800 – Fax: (74) 3614-9803 

 

 

 

 

PORTARIA/SAAE n.º 111/2022 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, 

criada pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar 

n.º 021/2017, com autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020 c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor abaixo indicado do cargo comissionado na forma 

indicada:  

I – Rafael da Silva Brito, portador da cédula de identidade n.º 13.412.833-80 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 033.466.455-17, do cargo de Coordenador, simbologia 

DAS - 9, vinculado ao Diretor-Presidente. 

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 30 de Novembro de 2022. 

 

Britoaldo Alves Bessa 
Diretor Presidente 

Decreto 224/2022 

 
 
 
 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA/SAAE n.º 112/2022 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, 

criada pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar 

n.º 021/2017, com autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020 c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora abaixo indicado do cargo comissionado na forma 

indicada:  

I – Carine de Oliveira Martins, portadora da cédula de identidade n.º 16.342.942-

11 SSP/BA, inscrita no CPF/MF n.º 063.162.875-42, do cargo de Coordenador, 

simbologia DAS - 9, vinculado ao Diretor-Presidente. 

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 30 de Novembro de 2022. 

 

Britoaldo Alves Bessa 
Diretor Presidente 

Decreto 224/2022 
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PORTARIA/SAAE n.º 113/2022 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, 

criada pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar 

n.º 021/2017, com autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020 c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora abaixo indicado do cargo comissionado na forma 

indicada:  

I – Joselia Pereira Lima Santos, portadora da cédula de identidade n.º 06.708.258- 

SSP/BA, inscrita no CPF/MF n.º 610.781.155-91, do cargo de Coordenador, simbologia 

DAS - 9, vinculado ao Diretor-Presidente. 

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 30 de Novembro de 2022. 

 

Britoaldo Alves Bessa 
Diretor Presidente 

Decreto 224/2022 
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PORTARIA/SAAE n.º 114/2022 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, 

criada pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar 

n.º 021/2017, com autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020 c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o servidor abaixo indicado para o cargo comissionado na forma 

indicada:  

I – David Lima de Sousa, portador da cédula de identidade n.º 00.698.634-07 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 065.422.475-72, para o cargo de Coordenador, 

simbologia DAS - 9, vinculado ao Diretor-Presidente. 

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 30 de Novembro de 2022. 

 

Britoaldo Alves Bessa 
Diretor Presidente 

Decreto 224/2022 
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